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REGULAMENTA  A LEI MUNICIPAL Nº 520, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA ATRAVÉS DA 
PARTICIPAÇÃO DA INICIATIVA PRIVADA, SOB O REGIME DE 
CREDENCIAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ

 Considerando os artigos 1º, 5º e 9º, da Lei Municipal nº 520, de 16 de setembro de 2015, que 
determina a regulamentação da referida Lei, estabelecendo especificação quanto aos procedimentos 
cirúrgicos a serem realizados e respectivas especialidades, tabela de valores para pagamento dos 
serviços de saúde a serem prestados pelos credenciados, sem diferenciação entre as mesmas 
especialidades ou habilitações, critérios e documentações necessárias para o credenciamento, entre 
outros assuntos correlatos, 
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SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA VINCULADOS AO PSF – PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
Discriminação dos Serviços Valor máximo por hora 

Prestação de serviços médicos (CLÍNICO GERAL) vinculados às EQUIPES DO PSF – 
Programa Saúde da Família, instituído no Município de Curiúva, conforme 
regulamentos e normatizações federais, em forma de escala com carga horária 
mínima de 08 horas diárias, de segunda a sexta feira. 

R$ 80,00 

ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA 
Discriminação dos Serviços Valor máximo por hora 

Plantões Médicos em Turno presencial com duração de 12 horas, com início às 19:00 
do dia e término as 07:00 do dia seguinte de (Segunda a Domingo), a serem 
realizados no Hospital Municipal, ou outro local indicado pelo GESTOR. 

R$ 80,00 
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Plantões Médicos em Turno presencial com duração de 12 horas, com início às 07:00 
do dia e término as 19:00 (Segunda a Domingo), a serem realizados no Hospital 
Municipal, ou outro local indicado pelo GESTOR. 

R$ 84,00 

ASSISTÊNCIA MÉDICA ESPECIALIZADA 
Discriminação dos Serviços Valor máximo por hora 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de 
(CARDIOLOGIA), por unidade de consultas 

R$ 58,75 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de 
(ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA) para procedimentos e consultas de ortopedia e 
traumatologia por unidade mensal no Hospital Municipal de Curiúva 

R$ 58,75 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de (Pediatria) por 
unidade de consultas 

R$ 58,75 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de (Psiquiatria), por 
unidade de consultas 

R$ 58,75 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de 
(ULTRASSONIGRAFIA), por unidade de procedimentos. 

R$ 50,00 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de CLINICA 
MÉDICA GERAL para realizar consultas OBSTÉTRICAS e GINECOLÓGICAS por 
unidade de consultas. 

R$ 58,75 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de (OBSTETRICIA) 
para procedimentos de Parto Cesárea e outros procedimentos de Obstetrícia e 
Ginecologia de Clinica Cirúrgica por procedimento unitário no Hospital Municipal de 
Curiúva.

R$ 700,00 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de CLINICA 
MÉDICA GERAL para realizar procedimentos de Parto Normal e outros 
procedimentos Clínicos em Obstetrícia por procedimento unitário no Hospital 
Municipal de Curiúva. 

R$ 700,00 

Prestação de serviços médicos com profissional na especialidade de (AUDITORIA EM 
LAUDOS DE AIH (autorização de internação Hospitalar), por unidade Mensal. 

R$ 600,00 

Prefeito Municipal de Mauá da Serra 
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                                       PORTARIA Nº 010/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 10 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Divisão de Finanças

Ricardo Aguinaldo dos Santos 01/02/2014 a 01/02/2015 13/01/2016 a 22/01/2016
Obs. Será pago aos servidores abono de férias, mais 10 dias de férias não 

gozada, convertido em abono Pecuniário.

E fi ca revogado a Portaria 339/2015, referente ao servidor Ricardo Aguinaldo dos 
Santos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de janeiro de 2016.

                    

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

                                                                                                                           
PORTARIA Nº 011/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Silvia Regina de Aguiar 06/08/2014 a 06/08/2015 11/01/2016 a 09/02/2016
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de janeiro de 2016.

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 012/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Divisão de Saúde Geral -  Efetivo Comissão

Zeila Machado Juliani 15/05/2014 a 15/05/2015 15/01/2016 a 13/02/2016

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de janeiro de 2016.

                   
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal

                                                                                                                              
PORTARIA Nº 013/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Obras Efetivo

Edivaldo Aparecido Dal Oca 02/05/2014 à 02/05/2015 18/01/2016 a 16/02/2016

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de janeiro de 2016.

                    

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 014/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 20 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Obras Comissão

Gilliad Luthierre Costa 02/10/2014 a 02/10/2015 18/01/2016 a 06/02/2016

Obs. Será pago ao servidor abono de férias, mais 10 dias de férias não gozada, 
convertido em abono Pecuniário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de janeiro de 2016.

              
NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal

 
    PORTARIA Nº 015/2016

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
    

       R E S O L V E:

CONCEDER Licença Maternidade, conforme atestado médico, a servidora: VANIA 
ALENCAR COUTINHO, portadora do CPF N°: 054.662.649-11, Lotada nesta Municipalidade, no cargo efetivo de 
PROFESSORA, a referida licença é baseada no Art. 148 inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, e da Lei 019/2002, 
no seu Art. 85 e da Lei 380/2013, do Estatuto do Servidor, sendo 180 dias de licença Maternidade, correspondente 
ao período de 01/02/2016 a 29/07/2016, retornando – se ao serviço em 30/07/2016.
                                                            REGISTRE – SE PUBLIQUE – SE.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis.

     
    

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
                                                 Prefeito Municipal
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    PORTARIA Nº 016/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Anailson Henrique 
Moreira

06/08/2014 a 06/08/2015 18/01/2016 a 16/02/2016

Marcio Morais 01/02/2014 a 01/02/2015 18/01/2016 a 16/02/2016
Paulo Roberto Graciano 01/02/2015 a 01/02/2016 18/01/2016 a 16/02/2016
Ronaldo Cordeiro 10/02/2014 a 10/02/2015 18/01/2016 a 16/02/2016

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de janeiro de 2016.

                   

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                  PORTARIA Nº 017/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E
CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias

Saúde Geral

Ana Beatriz Fernandes S. Froes 04/04/2014 à 04/04/2015 18/01/2016 a 16/02/2016

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de janeiro de 2016.

                    

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 018/2016

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Saúde Geral

Roseli de Oliveira Fagioli 20/02/2014 a 20/02/2015 10/02/2016 a 10/03/2016

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezoito dias 
do mês de janeiro de 2016.

                

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2016

       O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E:

Promover em 19/01/2016, por “Avanço Verti cal” e enquadrar na classe C – Nível V a 
servidora NEUSA BATISTA MACHADO, portadora do CPF Nº 034.164.929-51, admitida em 03/03/2005, cargo 
efetivo de PROFESSORA 20 HORAS, tendo em vista a conclusão do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO “lato sensu” 
em GESTÃO E COORDENAÇÃO ESCOLAR, ESPECIAL E POLÍTICAS DE INCLUSÃO, na “Faculdade Efi caz”. 
Preenchido os requisitos na Lei Municipal N° 407/2013 de 23/12/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Promova as anotações necessárias, dando conhecimento à interessada. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dezenove 
dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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